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O conselheiro Sebastião Tejota, do Tribunal de Contas do Estado, apresentou em sessão relatório de
avaliação realizada pelo TCE no Programa Luz para Goiás II, ação Eletrificação de Propriedades Rurais. Pelo
acórdão n° 1418, o Tribunal concedeu prazo de 30 dias para que o presidente da Celg, Enio Andrade Branco,
encaminhe um cronograma de implementação das recomendações constantes no relatório, com indicações dos
responsáveis, para fins de monitoramento.

As avaliações de programa são uma nova modalidade de fiscalização que vem sendo adotada pelos
tribunais de contas do Brasil, que avaliam não apenas os aspectos formais das ações, mas também
acompanham sua execução, verificam se os objetivos a que se propuseram estão sendo alcançados,
apresentam sugestões de aprimoramento e monitoram o atendimento das recomendações.

O programa Luz para Todos é resultado de termo de compromisso firmado pela Celg com a União em 19
de maio de 2004, para a implantação do Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia
Elétrica. No Estado de Goiás, o programa tem a finalidade de propiciar o acesso à eletricidade a 34.742 novos
beneficiários no meio rural, com investimento total de quase R$ 50 milhões, entre recursos federais, estaduais e
da Celg.A Auditoria Operacional (AOP) do TCE foi realizada entre julho e dezembro de 2006.

Nas conclusões do relatório de auditoria, os técnicos do TCE recomendam à Celg que desenvolva
melhor o sistema informatizado do programa e disponibilize às agências de atendimento nos diversos municípios
do estado as informações atualizadas referentes ao andamento do programa, promova a criação de banco de
dados de recursos humanos, técnicos e financeiros e, ainda, intensifique a parceria com a Seplan para
desenvolvimento e criação de indicadores de desempenho, busque a regularização das condições de captação
de recursos e mantenha a disciplina ambiental.

O Pleno do Tribunal de Contas determinou, como medida
cautelar, em sessão plenária, a sustação temporária do edital de
concorrência 20081/07 da Celg Distribuição S/A, na fase em que se
encontrar para adotar providências ou justificativas sobre as
irregularidades detectadas. O Pleno acatou
recomendação da Coordenação de Fiscalização
Estadual que, após análise preliminar, verificou indícios
de condições restritivas à participação de concorrentes
ao certame, caracterizando “risco de ofensa ao princípio
constitucional da isonomia e da seleção da proposta
mais vantajosa para a administração”.

O edital de concorrência da Celg Distribuição
S/A destina-se a selecionar as melhores propostas para
contratação dos serviços técnicos comerciais,
realizados para consumidores de energia elétrica do
grupo de consumo “B”, com abertura marcada para o dia
30 de setembro de 2008 e valor estimado de 100
milhões, 910 mil, 556 reais e 54 centavos.

Em seu relatório, o conselheiro Sebastião Tejota enfatiza que a
Coordenação de Fiscalização Estadual verificou que o edital apresenta

vícios que poderão macular o procedimento pretendido. “Em face das
irregularidades constatadas, este Tribunal de Contas, sob pena da perda
da eficácia de sua ação fiscalizadora, deve adotar as medidas necessárias
para que a Celg Distribuição S/A – Celg D - promova as alterações

necessárias no edital com vistas ao exato cumprimento
da legislação que rege a matéria”.

AUDITORIA DE GESTÃO - O Pleno do
Tribunal de Contas do Estado aprovou a realização de
auditoria de gestão na Companhia Energética de Goiás
(Celg), abrangendo os exercícios de 2005 e 2008.
Caberá à Presidência providenciar a composição e
nomeação dos membros da comissão de auditoria.

Com parecer do conselheiro Sebastião Tejota,
o Tribunal quer esclarecimentos sobre: dívida do Estado
com a empresa e composição dessa dívida; dívidas de
prefeituras com a empresa, posição de créditos e origem
da dívida; dívida da Saneago com a empresa, origem da

dívida e valor assumido pelo Estado ao longo dos anos; dívidas
intrasetoriais (Celg para o grupo Eletrobrás) e origem e composição da
dívida.

O Pleno do Tribunal de Contas do Estado (TCE-GO) determinou o arquivamento do processo em que a firma Silva Cavalheiro Construção solicita o
cancelamento do convite PR-CPL 8.0064/2004-DT, realizado pela Companhia Energética de Goiás (Celg), tendo como objeto a construção de cinco trechos
de alimentador em cabo 1/0 com 1.900 km, trifásico, 13,8 kv e troca de 2.900 km de cabo 4 CAA por 1/0 AWG em cinco trechos, com fornecimento de
materiais, cujo instrumento convocatório exigia dos licitantes a categoria B2.4 de cadastramento. O relator, conselheiro Sebastião Tejota, acatou
manifestação da Coordenação de Fiscalização Estadual do Tribunal, que concluiu pela improcedência do pedido de cancelamento do processo licitatório.
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O Tribunal Pleno determinou, por meio do acórdão 1.392, que o Ipasgo forneça a relação de todas as
faturas que se encontram em atraso, referentes aos serviços prestados por pessoas jurídicas, com
informações, de forma individual e detalhada, do valor de cada fatura, mês de referência e a natureza do
serviço prestado.

O Tribunal pede, também, fornecimento de planilhas dos valores devidos aos prestadores,
pessoas físicas; planilhas demonstrativas do fluxo da receita e da despesa do instituto (regime de caixa e de
competência), referentes ao ano em curso.

A corte de contas solicita ainda que a Secretaria da Fazenda esclareça, no prazo de 20 dias,
participação no acerto pretendido pelo Ipasgo com os prestadores de serviços, já que houve acordo para
pagamento de fatura referente a maio de 2008, no valor de R$ 40 milhões, e, ainda, viabilização de
pagamento de outras três faturas referentes aos meses de junho, julho e agosto, somente às pessoas
jurídicas, postergando o acordo de pagamento com as pessoas físicas para o mês de outubro.

A conselheira Carla Santillo, em seu relatório, conclui que a situação vivida pelo Ipasgo “é
preocupante, tornando-se necessária avaliação mais aprofundada nas despesas efetuadas com as pessoas
jurídicas e físicas contratadas pelo instituto, para atendimentos aos seus segurados”.

O Tribunal de Contas do Estado indeferiu medida cautelar, proposta pelo representante
do Ministério Público junto ao TCE, visando suspender a eficácia de decreto de 8 de abril de 2008
referente à progressão funcional de 1436 servidores da Secretaria de Estado da Educação. O MP
Especial requereu, também, a suspensão de pagamentos resultantes do referido decreto, também
indeferida pelo Tribunal de Contas. A decisão foi tomada, por unanimidade, durante sessão
plenária pelo acórdão n° 1417, relatado pelo conselheiro MiltonAlves (      ).

O TCE entendeu que não estão presentes na cautelar os requisitos essenciais para sua
adoção: a “fumaça do bom direito” e o “perigo da demora”. De acordo com o acórdão, a legalidade
será discutida oportunamente no mérito e que não há que se falar em demora, visto que o
empregador, no caso o governo do Estado, “sempre tem instrumentos hábeis e exeqüíveis par
ressarcir-se de eventuais prejuízos em relação aos seus servidores”.
O relator explicou que os servidores contemplados, por outro lado, já eram estatutários e os
benefícios foram incorporados com base em dispositivo legal editado pelo governo do Estado.
Estes sim, estariam sujeitos ao perigo da demora, em caso de direitos lesados antecipadamente,
cuja legalidade ainda será avaliada.

foto

O Tribunal de Contas do Estado
determinou à Agetop o adiamento da abertura
de duas licitações previstas para os dias 21 e 22
de outubro e saneamento das irregularidades
apontadas em instruções técnicas da 1ª Divisão
de Fiscalização de Engenharia do TCE. Os
editais referem-se à contratação de empresas
especializadas para execução de serviços de
conservação da malha rodoviária estadual e
pistas de pouso por níveis de qualidade para o
Programa 3º Via, Fase 2, sendo que o primeiro
diz respeito ao lote 19, com valor estimado em
R$ 20 milhões, e o segundo ao lote 15, com
valor de mais de R$ 18 milhões.

Pela decisão do TCE, tomada como
medida cautelar pelos acórdãos n° 1414 e 1415
em sessão plenária, relatados pelo conselheiro

Naphtali Alves, o presidente da Agetop, José
Américo de Souza, deverá reportar as
providências adotadas ao órgão fiscalizador
antes de dar prosseguimento ao processo
licitatório.

Entre as providências reclamadas pelo
Tribunal de Contas estão a retirada dos editais
dos serviços referentes às pistas de pouso,
pavimentadas ou não, retificação da pontuação,
atribuída à experiência da empresa, adotando
diferenças menores entre os tópicos de
pontuação e rever o prazo de execução dos
serviços para que termine simultaneamente
com o final do contrato com a empresa
supervisora, pois da forma como se encontram
ficarão sem assistência por um período de
quase dois anos.
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O Tribunal de Contas do Estado vai realizar inspeção na
unidade industrial da empresa Caoa Montadora de Veículos S/A,
em Anápolis, para verificar o atual estágio do projeto de construção
da referida fábrica, a atual capacidade de produção da linha de
montagem, quantos empregos diretos e indiretos foram gerados e o
volume de ICMS gerado e recolhido desde o início das suas
atividades. A medida foi proposta pelo conselheiro Sebastião Tejota
depois de julgar improcedente medida cautelar proposta pelo
Ministério Público junto ao TCE que pretendia a suspensão imediata
dos benefícios fiscais ou financeiros concedidos à Caoa, “que não
tenham sido antecedidos de aprovação de convênio pelo Confaz”.

O TCE apurou que o benefício foi concedido por
autorização legislativa, sem, de fato, celebração de convênio no âmbito do Confaz (Conselho Nacional de Política Fazendária), entendendo que a exigência
não se aplica ao caso em tela, em virtude da natureza dos incentivos concedidos. Segundo informou a Secretaria da Fazenda, a concessão de benefícios
exclusivamente por autorização legislativa tem sido uma prática adotada “por estados menos desenvolvidos”.

Outra questão apontada pelo MP/TCE foi a inexistência de repasse da quota-parte do ICMS ao município. A Sefaz explicou que a Lei
Complementar n° 63/90 estabelece que os critérios de repartição e o produto a ser repartido entre os municípios constituem duas situações totalmente
desvinculadas. A Secretaria da Fazenda também informou que dos Termos de Acordo de Regime Especial (TAREs) e seus aditivos assinados com a
empresa Caoa, encontra-se ativo o TARE 162/04, com suas alterações posteriores, cujas obrigações estabelecidas estão sendo cumpridas.

A Sefaz explicou, também, que benefícios fiscais ou financeiros iguais aos da Caoa foram concedidos a outras empresas de atividade igual ou
similar, embora apenas a Caoa tenham pleiteado e preenchido os requisitos exigidos na legislação para o enquadramento no benefício. Informou, também,
que outras empresas do segmento automotivo no estado gozam de benefícios fiscais concedidos quando de sua instalação, mas que não são idênticos aos
utilizados pela Caoa.

Conforme apurou o TCE, os benefícios fiscais, concedidos em larga escala no Sul e Sudeste do país, acabavam por instituir verdadeira guerra
fiscal entre os estados. “Para evitar o colapso, a Constituição da República fixou regras voltadas ao desenvolvimento regional, destinadas à União e outras,
para limitar a competência tributária dos estados-membros, coibindo a guerra fiscal”, relata Tejota. Pela análise do Tribunal, “a solução adotada acabou por
sacrificar os estados ainda não desenvolvidos, especialmente diante da inércia da União em cumprir seu papel constitucional, que de forma precária e vã
buscou incentivar o desenvolvimento regional (Sudene, Sudam, Codevasf), obrigando os gestores das regiões do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste a
utilizarem-se de políticas públicas e outros mecanismos legítimos de incentivos à atividade privada, a fim de progredirem economicamente”.

O Estado de Goiás, ao planejar sua atividade de fomento, editou, dentre outras, as leis que instituíram as políticas do Fomentar e do Produzir, que
permitem aos beneficiários dos programas de desenvolvimento industrial financiar suas atividades por meio de recursos financeiros captados em
instituições e fundos abastecidos não somente por recursos do Tesouro Estadual, inclusive o pagamento do ICMS por elas gerados.

O Pleno do Tribunal de Contas do Estado julgou irregular a prestação de contas de adiantamento concedido pela Secretaria da Fazenda a Pedro
Luiz Cascalho, no valor de R$ 22.830,00, procedimento que ocorreu em 2000. A corte de contas aplicou multa no valor de R$ 6 mil a Pedro Luiz Cascalho,
bem como ao então ordenador de despesa, ex-secretário Jalles Fontoura de Siqueira e ao servidor Humberto Máximo Barreto, responsável por atestar a
regularidade da aplicação do numerário. O valor estipulado correspondente ao percentual de 20% da importância total prevista no art. 112 da Lei Orgânica
do TCE.
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Os tribunais de contas e os ministérios públicos de contas brasileiros vão buscar o fortalecimento do controle interno nas administrações estaduais
e municipais. O anúncio foi feito pelo presidente da Associação Nacional dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), Victor Faccioni, durante
visita aos conselheiros do TCE-GO e TCM-GO, no gabinete da Presidência do TCE, na manhã de 20 de novembro.

Faccioni, que esteve em Goiânia participou do 9° Congresso Nacional do Ministério Público de Contas, que foi realizado de 19 a 21 de novembro no
auditório do MP-Goiás. AAtricon e a Associação Nacional do Ministério Público de Contas (Ampcon) assinaram ontem convênio visando incentivar a criação
do controle interno, que deve ser o primeiro a identificar uma possível corrupção ou erro administrativo, evitando-os ainda em sua fase inicial.

O presidente da Atricon explicou aos conselheiros a tramitação de anteprojeto de uma lei orgânica nacional, que dará melhores condições de
trabalho para o exame dos recursos públicos objetivando sua melhor utilização em benefício da população.

Outro assunto abordado por Victor Faccioni foi o Movimento Nacional Contra a Corrupção, encabeçado pelo Ministério Público. Segundo o
presidente, os tribunais de contas estão implantando ouvidorias para que a sociedade possa se manifestar, apresentando denúncias e informações
relevantes para os responsáveis pelo controle externo.

A Atricon é a entidade de maior representação das cortes de contas brasileiras e sua principal bandeira é o aprimoramento do controle externo, por
meio do Promoex, um programa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com recursos do Banco Interamaricano de Desenvolvimento (BID), da
União e dos Estados, que busca a modernização dos organismos de controle externo no Brasil.

O Tribunal de Contas do Estado normatizou, pela Resolução normativa n° 003/2008, a composição e o
funcionamento do grupos de trabalho, constituído pela resolução n° 13/2008 do Tribunal de Contas do Estado com o
objetivo de pautar a condução de processos em tramitação na Casa. O grupo tem como principal atribuição definir a
instrução processual em todos os assuntos relacionados às competências constitucionais e legais do TCE, que
apresentem relevância, urgência, pertinência ou repercussão.

O Grupo, que já vem se reunindo desde setembro deste ano, também tem competência para elaborar
recomendações ou notas técnicas para que o presidente do TCE as encaminhe para apreciação e aprovação e para
esclarecer as unidades técnicas, as câmaras, o Tribunal Pleno, auditores, procuradores ou conselheiros, acerca do
conteúdo de documento emitido pelo Grupo.

Composto por 15 servidores, nomeados mediante portaria da Presidência, o Grupo elegeu o chefe de gabinete
da Presidência, Marcus Vinícius doAmaral (foto) para ser seu coordenador-geral.

O Diário Oficial do Estado 14 de outubro de 2008, n° 20.475, publicou, na íntegra, o novo Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Estado. Com 377 artigos, distribuídos em três capítulos, que versam sobre sua natureza,
competência e jurisdição, organização, sistemas de controle, exercício do controle externo, sanções, medidas cautelares,
recursos e revisões, direito de defesa, jurisprudência e instrumentos processuais, além, é claro, das disposições gerais.

O novo regimento interno objetiva adequar o funcionamento do TCE às disposições da Lei n° 16.168, de 11 de
dezembro de 2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas). Dentre as inovações estão a valorização do trabalho do auditor,
que passa a analisar o processo antes do parecer do Ministério Público Especial, e a fixação de multas de até R$ 30 mil
para gestores públicos.

Um amplo material educativo foi desenvolvido pelo Ministério Público do Estado de Goiás para a campanha Votar Pra
Valer. O material publicitário contou com cartilha, banner, cartaz, adesivos para veículos automotores e vinhetas para rádio e
TV. Convidado pelo MP, o Tribunal de Contas do Estado (TCE) aderiu à campanha e ajudou a veicular algumas dessas peças
de divulgação em seu site, revista e programa de televisão. Também atuaram como parceiros, o Tribunal Regional Eleitoral,
Tribunal de Contas dos Municípios, Ministério Público Federal e universidades, dentre outras instituições.
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Uma exposição de poemas ilustrados
com fotos foi a atração cultural do Tribunal de
Contas do Estado entre os dias 29 de setembro e 3
de outubro. O fotógrafo e poeta é o servidor
Sinésio Dioliveira. São 54 photoemas, que
retratam o cotidiano urbano, com a visão e a
sensibilidade do autor, com enfoque especial para
pessoas e para a natureza.

O material doado pelos servidores do Tribunal de
Contas do Estado para a Pediatria do Hospital Araújo foi
entregue durante a festa em homenagem ao dia das
crianças. Na campanha realizada no TCE, foram
arrecadados mais de 500 brinquedos e R$ 1.480,00,
dinheiro obtido na venda de rifa de camisetas doadas
pelos times de futebol profissional da capital e pela 5ª
Divisão de Fiscalização. A entrega foi feita por servidores
de vários setores do TCE, em um clima de muita emoção e
alegria.

A terceira campanha Doe Sangue - Doe Vida,
realizada dia 4 de novembro pelo Tribunal de Contas
do Estado, em parceria com o Hemocentro de Goiás,
coletou 50 bolsas de um total de 69 atendimentos. A
coleta foi feita pela unidade móvel do Hemocentro,
que ficou estacionada em frente à sede do Tribunal.
As bolsas de sangue obtidas serão utilizadas nas
unidades de saúde pública, na tentativa de ajudar a
reverter as estatísticas negativas dos hospitais
públicos do estado. Os doadores receberam
gratuitamente exames de tipagem sangüínia, fator
RH, anemia, exames sorológicos de sífilis, chagas,
hepatite B e C e retroviroses, inclusive aAids.

O Tribunal de Contas do Estado
promoveu mais uma campanha de Natal.
Desta vez os donativos serão entregues

para o abrigo Associação Meu Lar, da
cidade de Inhumas-GO, entidade que

acolhe 90 idosos. As doações foram de
materiais de limpeza, como sabão em pó

e detergente, a materiais de higiene
pessoal - fraldão geriátrico, sabonete,
papel higiênico -, roupas de cama e

toalhas, bem como de material usado,
como roupas, agasalhos, cobertores e

bijuterias.

O Dia da Secretária foi comemorado
no Tribunal de Contas do Estado com oficinas
sobre excelência em atendimento, abordando
temas como ética profissional, apresentação,
comunicação interpessoal. A mediadora do
encontro foi a servidora pública Cecília de
Guadalupe Lai t ier Gonçalves, que
demonstrou, por meio de dinâmicas de grupo,
a importância da secretária no dia-a-dia das
instituições.
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A cada edição da revista Notícias TCE-GO,
servidores do TCE serão sorteados, de acordo
com o mês de aniversário que coincidir com a
edição do jornal.

Serão convidados para fiscalizar o sorteio,
um representante da Alto Verão e pelo menos
um servidor do Tribunal. O sorteio é baseado em
lista de aniversariantes disponível no Serviço de
Relações Públicas do TCE.

O projeto de lei encaminhado pelo TCE àAssembléia Legislativa prevê a redinamização do Instituto Leopoldo

de Bulhões, voltado para treinamento, aperfeiçoamento e qualificação de nossos servidores.

Leopoldo de Bulhões foi um especialista em tributação e contas públicas. Goiano de Vila Boa, nasceu em

1856 e morreu em 1928, no Rio de Janeiro. Formado em direito pela USP, versado em francês italiano e espanhol, duas

vezes senador e várias vezes deputado federal, José Leopoldo de Bulhões Jardim teve como ponto mais alto de sua

carreira o cargo de ministro da Fazenda, que exerceu duas vezes, a partir de 1906.

Sua primeira participação ministerial foi marcada pela regulamentação e fiscalização das atividades das

empresas estrangeiras no país. Organizou a Casa da Moeda e as delegacias fiscais, visando controlar o meio circulante

e dinamizar a arrecadação de tributos. Foi também o ministro Leopoldo de Bulhões quem aprovou os estatutos do

Banco do Brasil e a regulamentação de nossas loterias. Sua volta ao cargo de ministro se deu em 1909, quando

comandou uma ampla reforma do Ministério e o estabelecimento de critérios para os concursos públicos federais. Na

condição de parlamentar, foi um entusiasta da criação do Tribunal de Contas da União.

Nessa época, realizou estudos profundos e variados sobre as primeiras cortes de contas, já existentes na

Europa e na América. A instalação do Tribunal em 1893 é uma vitória de Leopoldo de Bulhões e de seu amigo Ruy

Barbosa que, assim como ele, foi congressista e ocupou o Ministério da Fazenda. Entre outras homenagens, tem com

seu nome uma cidade de Goiás e a rua onde se encontra o importante Instituto Osvaldo Cruz, no Rio de Janeiro.

O ganhador desta edição da promoção Alto
Verão/Notícias TCE é o engenheiro civil

Florindo Braga Coelho, sorteado dentre os
servidores do TCE aniversariantes dos meses
de outubro, novembro e dezembro. Florindo,

que está no Tribunal desde 1995, está
atualmente na 2ª Divisão de Fiscalização, e já

atuou na extinta Auditoria Técnica de
Engenharia e Coordenação de Fiscalização.

Foi, também, supervisor das inspetorias
regionais. Seu aniversário é no dia 19 de
dezembro e seu nome foi sorteado pela

servidora Cristina Taufick.



Em 2009, o Instituto Espírita Batuíra de Saúde

Mental completa 60 anos deassistência a pessoas

carentes com transtornos mentais e alcoolismo.

Atende exclusivamente pacientes do SUS.

O Batuíra está necessitando de sua ajuda para

buscar a sustentabilidade.

Para isso, você pode contribuir através de: depó-

sito na contas, solicitando boleto bancário ou doan-

do diretamente na recepção da Entidade.

Alimentos, roupas, calçados, material de cons-

trução podem ser doados também.

Já os interessados em trabalho voluntário

podem se apresentar na administração do Instituto.

Instituto Espírita Batuíra
de Saúde Mental

Avenida Eurico Viana, Quadra 44, Setor Jardim Goiás, Goiânia - GO.

Telefone 3281 0655
Site: www.batuira.org.br

E-mail: batuira@batuira.org.br

Faça-nos uma visita e conheça o nosso trabalho.



CONHEÇA O DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS

PORTAL
O
Nacional dos
Tribunais de Contas visa a
padronização e
sistematização das
informações para
compartilhamento entre
o Tribunais de Contas e o
Governo, a divulgação do
trabalho dos órgãos de controle
externo e a
promoção da publicidade e
transparência da Administração
Pública ao cidadão

PortalNo endereço
www.controlepublico.org.br,
a sociedade, jurisdicionados
e a União, e servidores terão

acesso à:

Notícias de todos os
Tribunais de Contas do

Brasil
Calendário de eventos
Acompanhamento das

ações de controle externo
pPesquisa de documentos

em todas as Cortes de
Contas brasileiras

Rede de colaboração, entre
outros

www.controlepublico.org.br


